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PREFEITURA MUNICIPAL I5E SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Estado do Ceara 
Gestão 2021/2024 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N°. 0507.01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0407.01/2022. 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Luis do Cum, com sede à Rua Rochael 
Moreira,  sin."  - Centro, São Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000, torna público para conhecimento 
dos interessados que as 09h:00 (horas) do dia 26 de julho de 2022, na sala de reuniões no endereço 
acima citado, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento, abertura e 
julgamento dos documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na moJalidade 
TOMADA DE PREÇOS, sob tipo de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR:  LOTE, 
forma de execução indireta, sendo interessada a Secretaria Municipal de Administração, mediante as 
condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei N°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, e Lei Complementar N°. 123/2006. 

Compõem-se este edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabeléHdos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B ANEXOS 
ANEXO I PROJETO BÁSICO 
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO  HI  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

DAS DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
edital, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 
A) CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração do Município de São Luis do Cum. 
B) PROPON ENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta de preços para 
o objetivo desta licitação. 
C) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto. 
D) CPL:  Comissão Permanente de Licitação do Município de São Luis do Curu. 

A cópia do edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço 
supramencionado, sempre de segunda-feira à sexta-feira, das 08h0Omin as 12h0Omin, pel )s sítios 
eletrônicos: do TCE/CE (Portal de licitações): www.tce.ce.gov.br  e da Prefeitura Municipa: de  Sao  
Luís do Curu: Intp://www.saoluisdocuru.ce.gov.br/licitacao.php.  

1 DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS REALIZADOS COM 0 GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ E O GOVERNO FEDERAL VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUÍS DO CURU - CE, tudo conforme projeto básico em anexo. 
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2— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
2.1 — Desta licitação somente poderão participar os interessados devidamente cadastrados no 
Município de  Sao  Luis do Curu, ou os que atenderem a todas as condições exigiCas para 
cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos documentos de habi:itação e 
propostas de preços  (art.  22, § 2', da Lei N°. 8.666/93). 
2.2 — Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer 
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em 
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) — exceto sociedade cooperativa — devidamente cadastradas, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastranaento 
compatíveis com o objeto da licitação. 
2.3 — Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes em 
comuns. 
2.3.1 — Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comu.nhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame. 
2.3.2 — Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, tornará 
inabilitadas as referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que 
tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o  art.  3° da Lei N°. 8.666/93. 
2.4 — Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que 
estej  am  cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar  
corn  o Município de São Luis do Curu, ou que tenham sido declarados iniclôneos para tcitar ou 
contratar  corn  a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio. 
2.5 — Cada licitante deve apresentar-se  corn  apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento,  sera  o único admitido a intervir nas fases de procdimento 
licitatório. respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão of.cial. 
2.5.1 — Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou particular específica com a firma reconhecida do outorgante para a presente 
licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante 
que declare expressamente seus poderes para a devida outorga. 
b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, e/ou se 
for o caso do ultimo aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais. c, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores:  

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício: 
- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
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2.5.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia'A 
do documento que comprove tal condição. 
2.6 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anteior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 
mesma. 
2.7 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente edital 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos do edital e integral 
sujeição à legislação aplicável, notadamente A. Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.8 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação dos ditames da Lei N°. 8.666/93 e alterações posteriores, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias ateis antes da data fixada para a abertura dos enve.opes de 
habilitação, devendo a Comissão Permanente de Licitação do Município de  Sao  Luis do Curti julgar 
e responder A impugnação em ate 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do  
art.  113 da Lei N°. 8.666/93. 
2.9 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes  corn  as propostas, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
2.10 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3- DA HABILITACAO 
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, os quais serão analisados quanta A. sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
3.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -  CRC,  expedido pela Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de São Luis do Curu - CE, dentro da sua validade, 
expedido em ate 03 dias antes da abertura do certame. 
3.2 - RE LAT IVA jk HABILITAÇÃO JURiDICA; 
3.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de .empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou .agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede E. matriz. 
3.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDA DO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminisiradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
3.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante  sex  a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
3.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇ 'AO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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3.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Caroi 	- i  

como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei N°. 5.764/7T 
tratando 

 
tratando de sociedade de cooperativa. 
3.2.6 - Documentos oficiais de identificação (com foto) válido na forma da lei, do(s) responsável(is) 
legal(is); 
3.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual: 
3.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 
previd.enc idri as; 
3.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
3.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço J;FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
3.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das .Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei N°. 152, de 10  de maio de 1943). 
3.3.8 - As NI icroempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
3.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhiE.,ta,  sera  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Ateis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
3.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decad(ncia do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei N°. 8.666/93, Sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da 
licitação, conforme o caso. 
3.4 - RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECON6MICO-FINANCEIRA: 
3.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no  CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no 
Órgão competente. 
3.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante. 
3.4.3 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE ( EPP). conforme incisos I e II do Artigo 30  da Lei Complementar N°. 123, th 14 de 
dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus beneficios nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos Documentos de 
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Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do  art.  rtt 
103/2007 do DNRC Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
3.4.4 — As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS 
(ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a certidão prévista no 
subitem anterior poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com 
as empresas não enquadradas neste regime. 
3.4.5 — Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do  art.  56 desta Lei, no 
montante de R$ 879,99 (oitocentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos), nos termos do 
artigo 31, inciso  III,  da Lei N°. 8.666/93. 
3.4.5.1 — A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: calção em 
dinheiro, titulas da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 
3.4.5.1.1 — Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria — Secretaria de Finanças do Município de São Luis do Curu — C8, sito 
Rua Rochael Moreira, s/n.° - Centro, São Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000, para informações 
sabre a agência bancária e conta corrente específica para esta finalidade. 
3.4.5.2 — Caso a modalidade de garantia recair em titulas da divida pública, emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicas, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
3. 4,5.3 — Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancaria, o licitante 0.tregará 
o documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
3.4.5.3.1 — Beneficiário: Município de São Luis do Curu — CE. 
3.4.5.3.2 — Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS  N°. 0507.01/202. 
3.4.5.3.3 — Valor: 1%  (urn  por cento) do valor estimado. 
3.4.5.3.4 — Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias, 
3.4.54 — Casa a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de, no mírimo, 60 
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.4.5.5 	A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) lieitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento 
de todo o processo licitatório; 
3.4.5.6 — A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta de preços durante o prazo de validade da mesma; 
b) Se o licitante não firma o contrato; 
3.5 — RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certidão de Registro ou quitação da Pessoa Jurídica e dos profissionais responsáveis, na entidade 
profissional competente; 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente compatível em carac?;eristicas  
corn  o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica forn(cido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou serviços 
compatíveis, registrado na entidade competente; 
bl) Comprovação de a PROPONENTE possuir em quadro profissional (is) com experiência ou 
certificação técnica ao menos 01(um) profissional de nível superior ou técnico com registro em órgão 
competente dentro do prazo de validade. 
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b2) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do contraid 
aditivos, se houver, devidamente registrados na junta comercial; 
b3) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carfeira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b3) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abOrtura do 
certame. 

3.6 — RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.6.1 — Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 2700/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem mprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
3.6.2 — Declaração expressa de integral concordância  corn  os termos deste edital e seus anexos; 
3.6.3 — Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2,', da Lei 
N°. 8.666/93); 
3.6.4 — Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 
3.6.5 — Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do  art.  87 da Lei N°. 
8.666/93. 
3.7 — As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição 
3.7.1 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista,  set-á 
assegurado 	o 	prazo 	de 	05 (cinco) 	dias 	úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 	 d'eclarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do Município de são Luis do 
Curu, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do  &bit.)  e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.7.2 — A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito A. contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da • Lei N°. 
8.666/93, sendo facultado ao Município de  Salo  Luis do Curu convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.8 — A documentação apresentada integrará os autos do processo e não  sera  devolvida.,  Toda a 
documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente. 
3.8,1 — Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em cartório. 
3.8.2 — Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
3.8.3 — Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, grdicos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

Rua Roehael Moreira, s/n." - Centro, Sio Luis do  Cunt-CE - CEP: 62665-000 
CNPJ n° 0Z623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85)3355-1015 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Estado do Ceara 
Gestão 2021/2024 

3.8.4 — Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreencfN 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apreseni`à.  
idioma oficial do Brasil. 
3.8.5 — Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lieitatório, 
apresentados em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.8.6 — Casa o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela intemet, a  CPL  poderá verificar a autenticidade do, mesmo 
através de consulta eletrônica. 
3.8.7 — Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, para aqueles cuja 
validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de 'alidade, 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponhá sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 
válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
3.8.8 — Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
3.9 — Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do 
item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo 
3A0 Somente Somente serd aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem pellnitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação, QUE REQUER, SE 
POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE 
ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS 
MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO. 
3.11 — A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar original de docurnento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a licitante obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 — A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em ata. 

--- 
AO MUNICÍPIO DE  SAO  LUÍS DO CURU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 	 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: • 
CNPJ 

4 — DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1 —  Set-á aceito apenas um único envelope  contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, 
apresentado juntamente com o envelope de documentação de habilitação, sobrescrito: 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
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RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°.: 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com nome/razão social, CNPJ e endereço do proponente, datada, 
assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Os serviços a serem prestados, conforme projeto básico; 
b) Os preços unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor global da proposta em 
algarismos e por extenso. 
c) Prazo de validade da proposta de preços, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece este edital. 
4.3 -- Os valores contidos no projeto básico serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os preços constantes das propostas de preços da licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos. 
4.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
a Comissão Permanente de Licitação proceder As correções necessárias. 
4.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
4.7 - O serviço será contratado pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE apresentado. 
4.8 - O valor global da proposta de preços, não poderá ser superior ao especificado no Anexo I deste 
edital. 
4.9 - Será desclassificada a proposta de preços que: 
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos, capazes 
de dificultar o julgamento; 
4.9.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente edital, em especial ao seu 
item 4; 
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
4.9.4 - Apresentar valores superiores ao valor estimado no projeto básico; 
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não'venham 
a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os cuitos dos 
insumos são coerentes  corn  os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato; 
4.9.5.1 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta de preços, conforme parâmetros do  art.  48, inciso 
II, da Lei IN'. 8.666/93, sob pena de desclassificaçao. 

5- DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes "A" - documentos de habilitação e "B" - proposta de preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão. Permanente de Licitação no dia, hora e local definidos no pru;Arnbulo 
deste edital, 
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5.2 - Após o Presidente da Comissão Peimanente de Licitação receber os envelopes "A" 	U e  

declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão 
aceitos documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para: fins de 
habilitação. A  CPL  examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 
devidamente autenticadas em cartório ou ainda em cópias simples, neste caso a autenticidade deverá 
ser atestada pela  CPL.  
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pela  CPL,  em seguida postos 6, disposição dos 
prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão Permanente de Licitação examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos 
das licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da  CPL  fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão Permanente de Licitação. 
5.7 - Caso não estejam presentes A. sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da impressa oficial ou de outro meio de comunicação, para 
querendo, interpor recurso da decisão da  CPL,  iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à  CPL  das razões e contra razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão  sera  suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a  CPL  marcad a data 
e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da 
impressa oficial ou de outro meio de comunicação. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão 
Permanente de Licitação  dad'  prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmefte, será 
devolvido ao preposto da(s) licitante(s) inabilitada(s) mediante recibo, o envelope fechado que diz 
conter a proposta de preços e demais documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a  CPL  manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 -- Será feita, em seguida, a abertura dos envelopes "B". A  CPL  conferirá se foram entregues no 
referido envelope as propostas de preços. 
5.12 - Em seguida, a  CPL  iniciará julgamento. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
das propostas de preços. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste edita] será 
motivo de desclassificação das propostas de preços. 
5,13 - A  CPL  fará, então, o ordenamento das propostas de preços das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados. 
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços classificadas, o desempate se fará 
por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão 
de julgamento das propostas de preços, observadas as condições de preferência para a microempresa 
e empresa de pequeno porte, conforme Lei Complementar N°. 123/06. 
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5.15 -  Sera  assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação -r 
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprbva esta 
condição. 

5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas de preços apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
proposta de preços mais bem classificada. 
5.17 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
5.17.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 4ue,  sera  
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
5.17.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hip6tese do 
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.17.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16,  sera  realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, p objeto 
licitado  sera  adjudicado em favor da proposta de preços originalmente vencedora do certame. 
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.18 - A  CPL.  após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada ata a ser assinada pelos membros da  CPL  e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação e ensejarem sua assinatura. 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão Permaaente de 
Licitação fará diretamente a intimação dos atos relacionados  corn  o julgamento das propostas de 
preços, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das 
licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste  'ern  ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão COM vista franqueada ao interesado ou 
interessados na presença da  CPL.  
5.20 - Caso não estejam presentes A. sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da impressa oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se 
no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias fiteis previsto em lei para a entrega a  
CPL  das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da  CPL,  na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A  CPL  é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. 
5.23 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, para analisar os documentos de habilitação e as 
propostas de preços, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim 
de obter melhores subsidias para as suas decisões. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da  CPL,  até a conclusão do procedimento. 
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão Permanente de Licitação definir outra 
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data, horário e até local, fazendo a publicação através da impressa oficial ou de ou-s1 
comunicação. 
5.26 - A  CPL  não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas de preços das demais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 

5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a  
CPL  poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias Ateis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas de preços nos termos do  art.  48 da Lei N°. 8.666/93. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, após concluída a fase de habilitação, 
não cabe desclassificar as propOstas de preços por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

6- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão Permanente de Licitação emitirá relatório contendo o resultado do julgamento 
deste edital, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A homologação desta licitação e a adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de pregos seja classificada em primeiro lugar são da competência do ordenador de despesas 
da Secretaria Municipais de Administração do Município de São Luis do Curu. 
6.3 - O Município de  Sao  Luis do Curu se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante fundamentação, assegurado aos licitantes o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

7-DO CONTRATO 
7.1 - A Secretaria Municipal de Administração do Município de  Sao  Luis do Curu e alicitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias Ateis, contados da data 
da convocação para este fim expedida pela CONTRATANTE sob pena de decair do direito 6, 
contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão CONTRATANTE caracterila o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Se,cretaria 
Municipal de Administração. 
7.3.1 - Os representantes da CONTRATANTE anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
7,3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - Fica a CONTRATADA na obrigação de manter, durante toda a execução do cont;ato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habiLi.tação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.5 - A CONTRATADA ec obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir; As suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução. 
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R 7.6 — A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de oa 
do Curu ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do oontrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
7.7 — A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
7.8 — A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e quajficados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por pressionais 
de outras áreas. 
7.9 — A CONTRATADA executará os serviços, na sede da CONTRATANTE ou em local a ser 
previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas, tudo de acordo com o projeto básico. 
7.10 — A CONTRATADA, deverá manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos 
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
7.11 — O prazo de execução e vigência do contrato  sera  de 12 (DOZE) MESES  contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no caso de acordo entre as partes e, em conformidade 
com o  art.  57 da Lei N°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.12 — Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajadicial e 
sem que caiba à CONTRATADA, direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer 
dos seguintes casos: 
7.12.1 — Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
7.12.2 — Lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE a presumir pela no 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
7.12.3 — Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.12.4 — Concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
7.12.5 -- 0 atraso injustificado no inicio da execução dos serviços ou paralisação do mesmo S'ZIT1 justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 
7.12.6 — O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.12.7 — O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme previsto no parágrafo 10  do  art.  67 da Lei N°. 8.666/93; 
7.12.8 — Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
7.12.9 — Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pelo Município de  Sao  Luis do Curu; 	 . . 
7.12.10 — A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordeni interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenteMente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito  le  optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
7.12.11 — O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de 
Administração do Município de  Sao  Luis do Curu, decorrentes de serviços, salvo em .caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja norhazat 
situação; 
7.12.12 — A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, iitTeditiva 
da execução do contrato. 
7.13 — A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser prec&lida de 
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Administração. 
7.14 — Quando a rescisão ocorrer com base no subitem 7.12.10 deste edital, sem que haja ulpa da 
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, 
tendo direito ao Pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão; 
7.15 — E facultada a Secretaria Municipal de Administração, quando o convocado não assinar termo 
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste edital convocar os licitantes rerna.nescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade  corn  este edital, ou 
revogar esta licitação. 

8— DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
8.1 -- À Secretaria Municipal de Administração, caberá o direito de promover acrésçi'mos ou 
supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do  
art.  65, parágrafo 1°, da Lei N°. 8.666/93. 
8.2 — Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este  sera  objeto de termo aditivo ao 
contrato, após o que  sera  efetuado o pagamento. 
8.3 — O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no  art.  65 da Lei N°. 8.666/93, 
desde que haja interesse do Município de  sac,  Luis do Curu, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

9— DO REAJUSTE E PAGAMENTO 	 , 
9.1 — 0 valor contratado  sera  pago mensalmente na proporção da execução dos serviços iicitados, 
segundo a ordem de serviço expedida pela contratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, RITS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições do ed4a1 
9.2 — A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser apresentada 
Secretaria Municipal de Administração, até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação. 
9.3 — Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de sOrviços e 
recibo, em até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Administração. 
9.4 — Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstancia que desaconselhe o paganiento, a 
CONTRATADA  sera  cientificada, a fim de que tome providências. 
9.5 — Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do praze. fixado; 
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para  corn  terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços, 

Rua Rocha el Moreira, 	- centro, Sdo Luis do Curu-CE - CEP: 62665-000 
CIVPI n" 07.623.0.51/008149 — Fo.r2c/Fax: (85)3155,1015 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 
Gestão 2021/2024 

Fis. 

9.6 - A CONTRATANTE, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre 
incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Se 
de Finanças do Município de  Sao  Luis do Curu - CE, dos valores efetivamente retidos. 
9.7 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de P'1-eços de 
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do contrato, 
desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de 
sua última repactuação ou reajuste. 
9.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalOuldveis, 
retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda,  ern  caso de força maior, case fortuito 
ou fato do príncipe, configurando  aka  econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo. 
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento. aplicando-se a seguinte fórmula; 

EM -IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I =  (Tx  100) 
365  

Tx  = fPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  ----- Valor da Parcela em atraso. 

10 - DAS MULTAS 
10.1 - A CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 
10.1.1 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de atraso na execução 
dos serviços, 
10.1.2 --- até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão do contrato por 
culpa da CONTRATADA, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
10.1.3 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do contrato por 
descumprimento As recomendações estabelecidas neste edital ou no contrato, conforme o caso; 
10.1.4— 10% (dez por cento) do valor global do contrato, se a CONTRATADA transferir a execução 
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipais 
de Administração 
10.2 - Da aplicação de multa  sera  a CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE, - tendo, a 
partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 

Rua Rocha el  Moreira,  stn," - Centro, Sift.?  LI&  dO'.Curti-CE - CER. 62665-000 
CN.ly n" 07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85) 3355-1015 



OE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  LUIS  DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Estado do Ceara 
Gestão 2021/2024  Fis. 

Rt.fhti 

Tesouraria do Município de  Sao  Luis do Curu. A CONTRATANTE poderá descontar do mg-ail-Ten  o 
dos serviços o valor da multa que não for recolhida pela CONTRATADA. 
10.3 — A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que  Hie sera  encaminhada, estará sujeite à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.4 — Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

11— DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 — A despesa é estimada da ordem de R$ 87.999,96 (oitenta e sete mil novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos), e correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias; 

UNIDADE 
GESTORA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE 
DESPESAS 

Secretaria 	de 
Administração. 

Exercício 7092 Atividade 0501.041220007.2.022 
Gerenciamento 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 
Administração -SEMAD, Classificação econômica. 

3.3.90.39.00 Outros 
serv. 	De 	terc. 
Pessoa jurídica. 

12 — DOS RECURSOS 
12.1 — Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no :s termos 
do  art.  109 da Lei N°. 8.666/93. 
12.2 — Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Pennanente de Licitação, 
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da reeorrente, 
que comprovará sua condição como tal. 
12.3 — Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgam.nto das 
propostas de preços deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos membros da  CPL,  no devido 
prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
12.4 — Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
12.5 — Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devilamente 
informados, a Secretaria Municipal de Administração, que proferirá(ão) sua decisão. 
12.6 — Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam  coin  vista 
franqueada aos interessados. 
12.7 — Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13 — DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 — A licitante que, convocada pela Secretaria Municipal de Administração, para assinar o 
instrumento  dc  contrato, se recusar a faze'-lo  dentro do prazo previsto neste edital (05 dias úteis), sem. 
motivo justificado aceito pela CONTRATANTE, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pela Secretaria Municipal de Administração, pelo prazo de 02 
(dois) anos. 
13.2 — O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA A. multa de mora 
prevista no presente edital, podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato. A 
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CONTRATADA  sera  aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação 'ell'Hittil<o 
promovida pelos órgãos do Município de  Sao  Luis do Curu, pelo prazo de até 02 (dois) anos período 
durante o qual estará impedida de contratar com o Município de São Luis do Curu. 
13.3 — Em caso de a licitante ou CONTRATADA ser reincidente, será declarada como iniclônea para 
licitar e contratar com a Administração Pública. 
13.4 — As sanções previstas neste edital serão aplicadas pelas Secretaria Municipal de 
Administração, à licitante vencedora desta licitação ou à CONTRATADA, facultada a defea prévia 
da interessada nos seguintes casos; 
13.4.1 — de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão; 
13.4.2 — de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidõneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.5 — As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, poderão ser aplicadas juntamente  cam  as de multa prevista neste 
edital. 
13.6 — Somente após a CONTRATADA ressarcir ao Município de  Sao  Luis do Curu pelos kejuizos 
causados e após decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, 
13.7 — A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dos secretários municipais. 

14 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 — As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação do Município de São Luis do Curu, sito à Rua Rochael Moreira,  sin.°  - Centro, São.  Luis do 
Curu-CE - CEP: 62.665-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h0Ornin As 12h0Ornin. 
14.2 — Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado 
autoridade competente: 
14.2.1 — Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
14.2.2 — Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 'de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
14.3 — A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
14.4 — Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o 
expediente normal. 
14.5 — Fica  el  eito o foro da Comarca de  Sao  Luis do Curu para dirimir qualquer dúvida na execução 
deste edital.  

Sao Luis do Curu, 05 de  julho  e 2022. 

OTACILIO PI 0 JUNIOR 
PRESIDE AlE DA CPL 
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ANEXO I 
TOMADA DE PREÇOS N°. 0507.01/2022 

PROJETO BÁSICO 

I. OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONVÊNIOS REALIZADOS COM 0 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA E O GOVERNO 
FEDERAL VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE  SAO  LUÍS DO CURU - CE. 

2, JUSTIFICATIVA  
21 A presente contratação é necessária para oferecer um suporte operacional aos diversos setores da 
administração municipal, no que se refere a Gestão de Convénios do Governo Federal, Estadual e 
Entidades privadas nacionais e Internacionais e elaboração de termo de parceria público e .privado, 
iniciando-se com o processo de cadastramento de propostas, todo o processo operaconal de 
acompanhamento e a consequente prestação de contas. Serão disponibilizados serviços com o 
objetivo de contribuir com a Equipe Administrativa Municipal, para facilitar todo o 2rocesso 
burocrático e trazer benefícios no resultado final dos processos  ern  tramites, em conformidade com 
as instruções normativas e legais dos diversos Órgãos parceiros. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/LOTE  
3.1 - A licitação para contratação deste objeto em lote se justifica pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que a eventual opção por vários fornecedores aumentaria 
significativamente os riscos de incompatibilidade tecnológica ou descontinuidade da padronização; 
3.2 - O julgamento desta licitação deverá ser por lote para melhor gestão dos contratos,, pois os 
serviços serão executados por um único fornecedor e tendo em vista a complexidade de realizar a 
divisibilidade do objeto da licitação por tratar-se de prestação de serviços. Nesse caso a contratação 
de que trata o objeto deste Projeto Básico, em lote justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aum;ento dos 
custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a possbilidade 
de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos 
serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços; 
3.3 - O não parcela_mento do objeto em itens, nos termos do  art.  23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contrai:ação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administraydo Pública; 
3.4 - O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de; duas ou 
mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os 
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo; 
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3.5 - Segundo o acórdão 5260/2011 TCU -  la  câmara, de 06/07/2011, "Inexiste iiegárt 
realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam 
integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si". Os lotes proposto 
neste documento agrupa solução e serviços de uma mesma natureza, que guardam correlação entre 
si, seja por similaridade técnica ou de tecnologia, bem como de aplicabilidade, sem causar qualquer 
prejuízo à ampla competitividade; 
3.6 - Nesse sentido, a opção da Prefeitura Municipal de  Sao  Luis do Curu - CE, em respeito à 
legislação vigente e na busca pela economicidade, optou por garantir a padronização dos serviços a 
partir da contratação de um único prestador por serviço; 
3.7 - Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamente corroboradas, 
por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista operacional e econômico, tal como t-etrata a 
Súmula 247/TC U; 

0 TCU se posicionou no sentido que: 

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação 
parcelada adotado nesse parecer utilizou uma 6.cessiva 
pulverização dos serviços. .Para cada um de cinco prédios, 
previram-se vários contratos (ar condicionado, instalações 
elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). Esta 
exagerada divisão de objeto pode maximizar a influêpcia de 
fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a 
contratação (...) embora as estimativas numéricas não mostrem 
consistência, não há nos autos nenhuma evidência no -sentido 
oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para 
Administração. Ao contrário, os indícios são coincidentes em 
considerar a licitação global mais econômica" (Acótdão no 
3140/2006 do TCU). (grifo nosso) 

O TCU também tem dito que a coisa deve ser avaliada caso a caso. No /...,córdão 
5134/2014-Segunda  Camara,  por exemplo, o relator foi muito lúcido ao afirmar que o relator que 
não houve a alegada afronta à jurisprudência do TCU, ressaltando que: 

"a interpretação da Sianula/TCU 247 não pode se restringir  it  
sua literalidade, quando ela se refere a itens. A partir 1e urna 
interpretação sisthnica, há de se entender itens, lotes e 
grupos". 

E um dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora de optar entre 
ITEM ou LOTE é a capacidade operacional da unidade para lidar  coin  diversos contratos. Isk) ficou 
bem entendido no Acórdão 2796/20.13-Plenário e no Acórdão 5301/2013-Seguida (Amara. 
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No Acórdão n°2.796/2013, o TCU assevera que a "adjudicação por grupo oi1Te 
não pode ser tida, em principio, como irregular", e admite que "a perspectiva de administrar 
inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido pode se enquadrar, em nossa visão 
na exceção prevista na Súmula n° 247, de que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a  
serem adquiridos"  (grifou-se e negritou-se). Logo, a possível ineficiência na gestão e fiscalização 
de serviços, oriunda muitas vezes de uma Administração com quadro pessoal de servidores bastante 
reduzido, como acontece, em inúmeros Orgdos/Entidades, pode, na visão do TCU, se'rvir de 
supedâneo para utilização do critério global. 

O próprio TCM/CE já se manifestou através do Acórdão n° 688/2017, de 14vra do 
Nobre Conselheiro-Substituto,  Dr. Davis  Santos Matos, que julgou o processo 
2011.MRU.PCS.10147/12, pela possibilidade de julgamento por lotes, a saber: 

"(...) No entanto, a adjudicação por lote, também autorizada pela 
mesma norma, não pode ser descartada, razão pela qual continua 
no leque de escolhas do gestor público. 

(...) 

Sendo assim, divergindo da Procuradoria de Contas, acosto-me 
ao Corpo Técnico da DIRF, RATIFICANDO a pecha, hja vista 
não constar nos autos os motivos que levaram o deferidente a 
optar pela adjudicação por lotes. No entanto, entendo que o 
elevado número de mercadorias a que se refere o certame em 
debate poderia tornar a adjudicação por item de difícil 
operacionalização, talvez até onerando demasiadamente o 
procedimento. Por.  essa razão, considero a aplicação de 
sancão ecuniária desarrazoada mas mantenho 
DETERMINAÇÃO à gestão para que, doravante, faça  
integrar nos procedimentos licitatórios, cuja adjudicação 
ocorra por lote, a necessária justificativa, destacando a  
vantajosidade da escolha para a Administração Pública. 
(grifos nosso) 

3.8 - Isto posto, optou-se por adotar uma licitação do tipo menor preço por lote, ao invés cf:e menor 
prego por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e conVeniente, 
aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além 
disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda 
assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com o mercado, evi,:ando-se 
distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológiça. 

3.9. DOS SERVIÇOS: 
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LOTE UNICO 

ITEM SERVIÇO UNID. QUANT. 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
R$ 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 
. R$ 

0 l 

Contrataçáo de serviços especializados em consultoria 
e assessoria técnica administrativa, para execuçáo e 
acompanhamento 	de todo 	fluxo 	na 	captaçAo 	de 
recursos e gerenciamento sistemático de convénios, 
contratos de repasses e instrumentos congéneres, bem 
como 	elaboraçdo 	e 	encaminhamento 	da 	devida 
prestaçáo de contas, junto aos governos ESTADUAL, 
FEDERAL 	e 	AS 	ENTIDADES 	PRIVADAS 
NACIONAIS 	E 	INTERNACIONAIS 	E 
ELABORAÇÃO DE TERMO DE PARCEIRIA 
PUBLICO E PRIVADO. Para atender as demandas 
junto as diversas Secretarias deste município. 

MÊS 19 7.333,33 87.999,96 

Valor Global RS: 87.999,96 (oitenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

3.10. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS; 
3.11 - Os serviços serão prestados diariamente de forma continua no endereço da sede da empresa, 
de segunda a sexta-feira, no horário comercial de 8 as 12h e de 13 as 17h, e junto aos Orgãos 
Públicos Estaduais, Federais e JUNTO A ENTIDADES PRIVADAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS E ELABORAÇÃO DE TERMO DE PARCEIRIA PUBLICO E PRIVADO, 
podendo a critério de suas necessidades prestar serviços extras, sem cobranças a maior do que ficar 
estabelecido no instrumento contratual; 
3.12 - Fornecer copia na forma digitalizada de todos os Projetos elaborados alem de respostas e 
consultas por meio eletrônico e outras formas de tecnologias além da elaboração de documentos 
relacionados aos convênios; 
3.13 - Acompanhar, diariamente, todas as Certidões da Prefeitura e a situaç.',ão de 
adimplência/inadimplência do município para o encaminhamento das soluções; 
3.14 - Os serviços de Consultoria Administrativas destinados a atender as demandas de 
formalizações de Convênios e Prestações de Contas deverão consistir em: 
a) Suporte administrativo junto à Secretarias Municipais, na formatação e elaboração de consultas 
previas, projetos, propostas, pianos de trabalhos e demais documentos necessários ; para as 
transmissões de dados, nos Sistemas de Convênios do Governo Federal _ PLATAFORMA + 
BRASIL, SIMEC e SIGPC (FNDE), SISMOB  (FNS),  SIGA(FUNASA), no Sistema de Convénios 
e Congêneres do Governo do Estado do Ceara - e-Parcerias, visando à captação de recírsos de 
ordem voluntária e provenientes de emendas parlamentares, de acordo com as sistemáticas aprovadas 
pelas respecti \'as instituições; 
b) Acompanhar e informar sobre os Programas e Editais dos Governos Federais e Estadd:lis, com 
prazos de eadastramentos abertos em cada Ministério ou Secretaria, onde existam possibilidades de 
propor solicitações de recursos; 
c) Elaboração de Prestações de Contas Parciais e Finais, dos recursos obtidos através  dc  propostas 
apresentadas aos Órgãos da Unido e do Estado, inclusive atendimento as diligências, quando houver; 
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d) Elaboração de Prestações de Contas de recursos Federais transferidos diretanié 
Município, independente de Convênios, tais como: PNAE, PDDE, PNATE,  FNS,  dentre outros de 
interesse do Município; 
e) Atendimento as diligências dos processos de prestações de contas, quando houver; 
f) Acompanhamento sistemático dos recursos consignados no Orçamento Geral da União para o 
Município; 
g) Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do município junto ao CAUC/e-
Parcerias; 
h) Atendimento de diligências de propostas cadastradas e projetos apresentados  at  sua aprovação 
final; 
i) Orientação na implantação e operacionalização da Unidade de Acompanhamento e Controle de 
Convênios, Contratos de Repasses e Termos de Cooperação. 

3.15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro ou quitação da Pessoa Jurídica e dos profissionais responsáveis, na entidade 

profissional competente; 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente compatível em características  

corn  o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou serviços 
compatíveis, registrado na entidade competente; 

b I ) Comprovação de a PROPONENTE possuir em quadro profissional (is)  corn  experiência ou 
certificação técnica ao menos 01(um) profissional de nível superior ou técnico  corn  registro (')rn órgão 
competente - dentro do prazo de validade. 
b2) SE SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrados na junta comercial; 
b3) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b3) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abêrtura do 
certame. 

4, FORMA DE EXECU CÃO DOS SERVIÇOS:  
4.1. 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se a Contratada pela 
sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam col)duzidos 
segundo a melhor técnica, de acordo com as descrições previstas no item 3.10 do  present  projeto 
básico, em obediência as cláusulas contratuais, seguindo as normas dispostas na Lei N°. 8.066193 e 
alterações posteriores, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecuçdo, 'total ou 
parcial; 
4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela unidade gestora requisitante 
do Município de São Luis do Curu — CE, ou por representante do especialmente designado; 
4.3. 0 exercício da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato será exercido no 
interesse do Município de São Luis do Curu — CE, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
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da Contratada ou de seus agentes, inclusive, perante terceiros, por quaisquer irregularidades, c os 
resultantes de imperfeição técnica dos trabalhos, que caso ocorra, não implica corresponsabilidade do 
poder público ou de seus agentes; 
4.4. A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte dos serviços prestados, caso 
esteja em desacordo com os telmos do presente projeto básico, do edital e do respectivo contrato; 
4.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem  'Onus  para o Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incórreções, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
4.6. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada em obediência as normas e 
condições estabelecidas no presente Termo de Referência e nas condições do contrato; 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
5.1. 0 prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES  contados a ,partir da 
data da expedição das ordens de serviços, podendo ser prorrogado no caso de acordo entre As partes 
e, em conformidade com o  art.  57 da Lei N°. 8.666 e alterações posteriores. 

6. _FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

6.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, 
o valor total, ja considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos 	demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados 
neste documento; 
6.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso constatado 
alguma imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será. submetida As 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipal. 
6.3.  Sera  considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE,  desde que atenda as exigências contidas neste projeto básico. 

7. HABILITAÇÃO NECESSÁRIA À PARTICIPAÇÃO DO PROCEDIMENTO  
LICITATORI 0:  
Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  consistirão de: 
1.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -  CRC,  expedido pela Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de  Sao  Luis do Curu - CE, dentro da sua Validade, 
expedido em até 03 dias antes da abertura do certame. 
1.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial oteagencia, 
apresentar o registro da Junta onde opera  corn  averbação no registro da Junta onde  tern  sede a matriz. 
1.2.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresdrias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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1.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no czY 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, ne-
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
1.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
1.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 
como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei N°. 5.764/71, em se 
tratando de sociedade de cooperativa. 
1.2.6 - Documentos oficiais de identificação (com foto) válido na forma da 1(1, do(s) 
responsável(is) legal (is); 
1.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
1.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto As contribuições  
prey  idenc idri as; 
1.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
1.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
1.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -(FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
1.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresenta.ção de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das :Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N°, 152, de 10  de maio de 1943). 
1.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
1.3.9 - f-lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
1.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadincia do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei N°. 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da 
licitação, conforme o caso. 
1.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECON6MICO-FINANCEIRA: 
1.4.1 — Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ejgível e 
apresentado na foinia da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada 'a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por  indices,  oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no  CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no 
Órgão competente. 
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1.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
Licitante. 
1.4.3 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3° da Lei Complementar N°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus beneficios nesta licitação  dc  regime 
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos Documentos de 
Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do  art.  8° da IN 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
1.4.4 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS 
(ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no 
subitem anterior poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições  corn  
as empresas não enquadradas neste regime. - 
1.4.5 - Garantia de proposta na forma estabelecida no edital. 
1.5 - Relativa  ii  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certidão de Registro ou quitação da Pessoa Jurídica e dos profissionais responsáveis, na entidade 
profissional competente; 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente compatível em características 
com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou serviços 
compatíveis, registrado na entidade competente; 
bl) Comprovação de a PROPONENTE possuir em quadro profissional (is) com experincia ou 
certificação técnica ao menos 01(um) profissional de nível superior ou técnico com registro em órgão 
competente - dentro do prazo de validade. 
b2) SE SQC10, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato ' social e 
aditivos, se houver, devidamente registrados na junta comercial; 
b3) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregatieio através de cópia da "Ficha Ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b3) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura do 
certame. 

1.6 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
1.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 'emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
1.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos; 
1.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2', da Lei 
N°. 8.666/93); 
1.6.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do  process°.  

1.6.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidódea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do  art.  87 da Lei N°. 
8.666/93. 
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8. REAJUSTE E PAGAMENTO:  
lados, 

segundo 
0 valor contratado será pago mensalmente na proporção da execução dos serviços licttados, 

segundo as ordens de serviços expedidas pela Contratante, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Mttnicipais, FGTS e CNDT da Contratada, todas atualizadas, observadas as condições do 
edital 
8.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser apresentada 
unidade gestora, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação. 
8.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de a:erviços, 
medições e recibo, em até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela unidade gestora. 
8.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a Contratada  
set-á cientificada, a fim de que torne providências. 
8.5. Poderá a Contratante sustar o pagamento da Contratada nos seguintes casos: 
a) Quando a Contratada deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) Quando a Contratada assumir obrigações em geral para  corn  terceiros, que possam de :qualquer 
forma prejudicar a Contratante; 
c) Inadimplência da Contratada na execução dos serviços. 
8.6. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sabre Serviços incidente sobre 
o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos ao tesouro municipal dos 
valores efetivamente retidos. 
8.7. Será permitido o reajustamento do valor contratual  corn  base no indice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do .contrato, 
desde que observado o  interregna minima  de  urn  ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de 
sua última repactuação ou reajuste. 
8.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetavando a 
manutenção do  equilibria  econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II. "d" da 
Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor Originariamente devido 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx / 100) 
365 
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Tx  IPCA (IBGE) 
N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos oriundos do Município de  
Sao  Luis do  Cunt  - CE, nas seguintes dotações orçamentárias: 

UNIDADE 
GESTORA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE 

DESPESAS 

Secretaria 	de 
Administração. 

Exercício 2022 Atividade 0501.041220007.2.022 
Gerenciamento 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 
Administração -SEMAD, Classificação econômica. 

3.3.90.39,00 	Outros 
serv. 	De. 	terc. 
Pessoa jurídica. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá aos ordenadores de despesas competentes o a quem 
eles a designarem com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o  art.  58, inciso  III,  c/c  art.  67 da Lei N°. 8.666/93. 
10.2. 0 gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração. 
10.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contral° serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes. 
10.4. A presença da fiscalização .do Município de São Luis do Curu - CE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
10.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

11. VALOR DO INVESTIMENTO  
11.1. 0 valor global estimado é de R$ 87.999,96 (oitenta e sete mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos). 
OBS.; 0 valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço  medic)  após 
pesquisa de preços praticado no mercado. 

São Luis do Curu - CE, 05 de julho de 2022. 

Rua Rocha cl  Morelia, sin."  - Centro, Siio Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNPJ si '07. 	— Fone/Fax: (85) 3355-1015 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Estado do Ceara 
Gestão 2021/2024 

TOMADA DE PREÇOS 	 
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitação do Município de  Sao  Luis do Curu CE. 

A LICITANTE 	, CNPJ N°. 	, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penas da lei: 

1 - Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei N°. 8.666/9:3 e suas 
alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N°. 	; 
2 - Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado de Registro Cadastral -  

CRC,  ora apresentado para fins de habilitação; 
3 - Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a serviços especificados, caso 
sejamos vencedores da presente licitação. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE CONVÊNIOS REALIZADOS COM O GOVERNO DO ESTADO DO (TARA 
E O GOVERNO FEDERAL VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU 
CE.  

LOTE 

ITEM SERV/CO/DECRIC,  ÃO  UNID. QUANT. 
VALOR 

MENSAL 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 

01 
VALOR GLOBAL LOTE 	RS 

VALOR GLOBAL RS: (VALOR POR EXTENSO) 

Proponente/Razão Social: 
CNPi N°.: 
Endereço: 
Prazo de prestação dos serviços: 12 (doze) meses 
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias 

<<<DATA>>> 
<<<Assinatura do Proponente>>> 

Rua Rocha e! Moreira, s/o." - Centro, Silo Luis do Curu-CE - CEP- 62665-000 
CAPJ n" 07.623. 0.51/0001-19 —Fone/Fax: (85) 33554015 
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TOMADA DE PREÇOS N°. 	 
ANEXO  III  - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N". 

o MUNICÍPIO DE  SAO  LUÍS DO CURU - CE, inscrito no CNPJ N°. 	 pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Rochael Moreira,  sin.°  - Centro,  Sao  Luis do Curu-CE - 
CEP: 62.665-000, neste ato através da Secretaria Municipal de 	, representado pelo(a) Sr(a). 	 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, 	, inscrita no CNPJ N°. 	com 
sede à 	. neste ato representado pelo(a) Sr(a). 	, inscrito(a) no CPF N°. 	 doravante 
denominado CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições-a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E FUNDAMENTAÇÃO 
1.1 - Este contrato é originário da TOMADA DE PREÇOS N', 	, fundamentada n.a. Lei N°. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS REALIZADOS COM O GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ E O GOVERNO FEDERAL VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUÍS DO CURU - CE. 

ITE' 
M 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
RS 

VALOR 
TOTAL RS 

VALOR GLOBAL RS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 - 0 valor mensal da presente avença é de R$ 	 ( 	 ), totalizando a 

importância de R$ 	 ( 	) a ser pago mensalmente na proporção da execução dos serviços 
licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela contratante, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as conCiçõe,s do 
edital. 
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser apresentada a 
CONTRATANTE, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, .para fins 
de conferência e atestação. 
3.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, 
medições e recibo, em até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela CONTRATANTE. 
3.4 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA  sera  cientificada, a fim de que tome providências. 
3.5 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

Rua Rocha cl Moreira, s/n." - Centro, Slio Luis do Curu-CE - CEP: 62.665-000 
CNP_ n"07.623.051/0001-19 — Fone/ALN: (85)3355-1015 
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Rubric  

a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado: 
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para  corn  terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.6 - A CONTRATANTE, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) 
incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria 
Municipal de Finanças dos valores efetivamente retidos. 
3.7 -  Sera  permitido o reajustamento do valor contratual  corn  base no Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 
desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de 
sua última repactuação ou reajuste. 
3.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 
retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado;  ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetyando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da 
Lei IV'. 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo. 
3.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
paganiento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM ,=IxNxVP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= (Tx / 100) 
365 

Tx  IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  =- Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRAT.0 
4.1 - 0 prazo de execução e vigência do contrato  sera  de 12 (DOZE) MESES contados a . partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no caso de acordo entre as partes e, em conformidade 
com o  art.  57 da Lei N°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
5.1 - As partes se obrigam, reciprocamente., a cumprir integralmente as disposições do edital e da Lei 
N°, 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.2 A CONTRATADA obriga-se a: 

Rua Rochae1  Moreira,  s/n."- Centro, Silo Luis do Guru-GE - CEP: a66.5-000 
CAIPJ n" 07.623.051/0001-19-- Fone/Fax: (85)3.3554015 

Fis.  
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Rubric 

a) Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem 
assim, pelos danos decorrentes da realização dos mesmos; 
b) Executar as atividades em conformidade com o descrito no projeto básico com os mais elevados 
padrões de competência, integridade profissional e ética; 
c) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de •rveículos, 
combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, quando for o caso, dentre outras; 
d) Arcar  coin  as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execação dos 
serviços presenciais contratados a serem prestados no Município de  Sao  Luis do Curu - CE, ::.‘,orrendo 
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, aliMentação, 
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obriga a atender prontamente; 
I) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção inclvidual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações 
do contrato,  etc.,  ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência 
de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 
h) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sern prévia e 
expressa autorização da contratante; 
i) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição 
e urbanidade na relação interpessoal; 
j) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro 
dos prazos estabelecidos; 
k) Realizar todas as atividades descritas acima quando tocante as atividades da Admilistração 
Municipal e de seus órgãos, em ações correlatas  corn  as atividades profissionais. 
5.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução. 
5.4 - A CONTRATADA 6 responsável pelos danos causados diretamente ao Município de São Luis 
do Curu - CE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompannamento 
pelo órgão interessado. 
5.5 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
5.6 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e quaAficados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por  prof  ssionais 
de outras  areas.  
5.7 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da CONTRATANTE ou em local a ser 
previamente designado por esta, dentro dos padrões e nonnas, tudo de acordo  corn  o projeto básico. 
5.8 - A CONTRATADA, deverá manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos 
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrencias extraordinárias. 
5.9 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

Rua Rocha cl Moreira,-s/n."- centro, Sb Luís do Caru-CE - CEP: 62665-000  
CAW  n" 07.623.051/0001-12 Fonc/Fax: (85)33554015 
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a) Efetuar o pagamento na forma prevista no edital e contrato; 
b) Exercer a fiscalização sobre a execução dos serviços; 
c) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas 
informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este contrato; 
d) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços, quando necessário; 
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA; 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos oriundos da Sectetaria de 
	do Município de  Sao  Luis do Curu - CE, na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS MULTAS 
7.1 - A CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 
7.1.1 - 0,1% (um decimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de atraso na execução 
dos serviços; 
7.1.2 - até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão do contrato por 
culpa da CONTRATADA, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
7.1.3 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste edital ou no contrato, conforme o caso; 
7.1.4 - 10% (dez por cento) do valor global do contrato, se a CONTRATADA transferir a execução 
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CONTRATANTE; 
7.2 - Da aplicação de multa será a CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE, ;tendo, a 
partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 
Tesouraria do Município de  Sao  Luis do Curu - CE, A CONTRATANTE poderá descOntar do 
pagamento dos serviços o valor da multa que não for recolhida pela CONTRATADA. 
7.3 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato thntro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabf.veis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
7.4 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente 

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
8.1 - A licitante que, convocada pela CONTRATANTE, para assinar o instrumento de contrato, se 
recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste edital (05 dias ateis), sem motivo justificaeLo aceito 
pela CONTRATANTE, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação prOmovida 
pela CONTRATANTE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa .de mora 
prevista no presente contrato, podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato. 
CONTRATADA  sera  aplicada, ainda, a pena de SUSPENSA0 de participação em licitação 
promovida pelos órgãos e entidades do Município de  Sao  Luis do Curu - CE, pelo prazo Ce até 02 
(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Silo: Luis do 
Curu - CE. 
8.3 - Em caso de a licitante ou CONTRATADA ser reincidente, será declarada como iniclônea para 
licitar e contratar com a Administração Páblica. 

Rua Rochael Morelia, s/n."- Centro,  Sio  Luis do Cure-CE-. 	CEP: 62.665-000 
CArp,T n" 07.623.051/0001-19 —Fone/Fax: (55) 3355-1015 

as 
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8.4 — As sanções previstas neste contrato serão aplicadas pela CONTRATANTE, 'ate 
vencedora desta licitação ou 5. CONTRATADA, facultada a defesa prévia da interessada 
seguintes casos: 
8.4.1 — de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão; 
8.4.2 — de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneid ade para 
licitar ou contratar  corn  a Administração Pública. 
8.5 — As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, poderão ser aplicadas juntamente com as de multa previsia neste 
edital. 
8.6 — Somente após a CONTRATADA ressarcir ao Município de São Luis do Curu — CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
8.7 — A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dos secretários municipais. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 
9.1 — A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 
9.2 — A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital, 
9.3 — Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 1e pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista A. CONTRATADA o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N'. 8.666/93. 
9.4 — O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de N°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 — A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 	 • 
10.2 — O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao projeto básico, o edital da 
licitação e à proposta de preços da CONTRATADA. 
10.3 — A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4 — O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5 — A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e ccmerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraro objeto 
do contrato ou restringir a regularizayao e o uso dos serviços pela Administraya.'o. 
10.6 — A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7 — A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os t(Tmos do 
projeto básico, do edital, da proposta de preços da CONTRATADA e deste contrato. 

Rua Rocha cl Moreira, s/n."- Ceurro, São Luis do  Guru-CE - CER 6260400 
CIVPJ n"OZ623.051/000149 Fone/Fax: (S5) 3355-1015 

nos  
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10.8 - integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que for am o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9 - A CONTRATADA, na vigência do Contrato,  send  a única responsável perante terceitos pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a CONTRATANTE de quaisquer reclaniações e 
indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação no quadro 
de avisos (flanelõgrafo) da Prefeitura Municipal de São Luis do Curu - CE, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(a) ordenador(a) de despesas competentes ou a 
quem eles a designarem  corn  esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude  ludo  em 
atendimento e consonância ao que dispõe o  art.  58, inciso  III,  c/c  art.  67 da Lei N°. 8.666/93.: 
12.2. 0 gestor e fiscal de contrato deverd acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração. 
12.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausênea, pelas 
disposições legais vigentes. 
12.4. A presença da fiscalização do Município de  Sao  Luis do Curu - CE não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
12.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O foro da Comarca de  Sao  Luis do Curu 6 o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei N°. 8.666/93 alterada 
e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado perante testemunhas que também 
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«<DATA>>>  

MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO  CURIO  — CE 
CNPJ N°. 

«<UNIDADE GESTORA>>> 
«<ORDENADOR(A) DE DEPESAS>» 

CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>»- 
«<CNPJ N°.>>> 

«<REPRESENTANTE>>> 
<«CpF N°.>>> 
CONTRATADA 

Rua Rocnuel Aforeira, s/n." - Centro, São Luis do Curu-CE - CEP. 6.2.665-000 
CNPJ n"07.623.051/0001-19 — Fone/Fax: (85)3355-1015 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUiS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Estado do Ceara 
Gestão 2021/2024 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF 
	

N". 

2.  

 

CPF N°. 

     

     

Rua Rochael March-a, s/n." - Centro, Silo Luis do Curq-CE - CEP. Q.66.5-000 
CNPJ p"07.62F.051/6001-19 — Fone/Fax: (95)33554015 


